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ADITIVO N.º 048/2018
				          DE 23 DE MAIO

Contrato Administrativo n.° 051/2018
O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 88.496.468/0001-60, com sede na Av. Eduardo de Britto, n.º 101, Bairro Cerutti, nesta cidade, representado neste ato, pelo Prefeito Municipal Sr. MARIO ROBERTO UTZIG FILHO, brasileiro, casado, agropecuarista, inscrito no CPF sob o n.º 468.022.150/04, portador da carteira de identidade sob o n.º 5.028.496.081, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Capitão Manoel J. Silveira, n.º 610 em Santa Bárbara do Sul – RS denominado CONTRATANTE e de outro lado a seguir denominado CONTRATADA a empresa ARCIDE FONTANELLA, CNPJ nº 90.364.183/0001-17, com sede na Av. Cel. Victor Dumoncel, nº 795, centro, na cidade de Santa Bárbara do Sul, RS, representada por Angelina Alberton Fontanella, CPF nº 489.272.790-34, RG nº10310885911, com mesmo domicílio, celebram o presente termo aditivo ao Contrato Administrativo n.º 0512018, com base no parecer jurídico nº 098/2018 que justifica a possibilidade de reequilíbrio econômico financeiro, sob as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditada a Cláusula Primeira do contrato original para que o valor da unidade (litro) da gasolina comum passe a R$ 4,99, ensejando alteração na cláusula segunda que passa ao valor total do contrato de R$ 269.859,20 (duzentos e sessenta e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - Fica fazendo parte integrante e indissociável do presente o parecer jurídico nº 098/2018, a consulta DPM nº 2213/2018 e o requerimento da empresa protocolizado sob o nº 5505/2018.
CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor todas as demais Claúsulas e condições estipuladas no Contrato original.
E por assim estarem justos e contratados firmam o presente aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produza todos os legais e devidos efeitos junto às partes ou a quem deste tiver conhecimento e interessar possa.
          Santa Bárbara do Sul, 23 de maio de 2018.


 Mário Roberto Utzig Filho                                 			Arcide Fontanella 
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